
Município de Missal
ESTADq oo pln qlvÁ

PORTARIA NO 21,8? DE L4 DE ABRIL DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei

L.282120t5 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

AÉ. 10 . CONCEDER

de mais 5olo (cinco por cento) sobre

quinquênio, a partir de abril de 2023:

SERVIDOR

Goreti Burg

Márcio Odair Christ

;zÉ*
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

aos servidores abaixo relacionados, acréscimo

o vencimento base, relativo ao 2o (segundo)

PERTODO AQUTSTTTVO

LBl04l20LB a tA0al2023

0Il04l20IB a 01/04 12023

uso de suas

Municipal po

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRaTNETT oo Pnrrrro MuruIcIpRl or MIssnl, 14 or ABRIL ot 2023.
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